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DECRETO Nº 171/2019 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores LUCIANA PAULA CASAROTO 

DOS SANTOS CASAROTO, CELIS REGINA TEODORO DE JESUS, EDENICE DE FÁTIMA 

TAMIÃO BELUZZO, para, sob a presidência do primeiro, constituir COMISSÃO TÉCNICA 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras das propostas de fornecimento 

de Kits escolares para a Secretaria Municipal de Educação dos interessados em participar de 

procedimentos administrativos de licitação deste Município de Rancho Alegre, especialmente 

Pregão nº 037/2019.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

trinta dias do mês de dezembro de 2019.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 008/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 102/2019 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   
Objeto: Prestação de Serviços Médicos como Clinico Geral PROGRAMA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMILIA. 

Dotação Orçamentária:04.002.10.301.0009.2022.3.3.90.39.50.10  

CONTA DE DESPESA: (1495–495) (2120-303) (2130-494) (2499-499)  
Data do Parecer Jurídico Inicial: 26/12/2019 
Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 27/12/2019 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 27/12/2019 
 

 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2019 
Referente a processo administrativo nº. 102/2019 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei 

nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a 

exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à 

Contratação da Empresa: MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 35.594.030/0001-58, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 08 e 

09 (Médico Clínico Geral: 20 horas para atender a Demanda da ESF (ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA) – Inserido no Programa de  Política Nacional de Atenção Básica) 
do Edital de Chamamento nº 001/2019 para Credenciamento de Serviços Médicos 

Hospitalares, nos próximos 12 meses,  sendo a contratação de 02 vagas de 20 horas 
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semanais cada, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, conforme 

determinação do Prefeito Municipal, com a Empresa a seguir: 
CONTRATADO VALOR TOTAL 

MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 35.594.030/0001-58 

R$ 156.763,44  

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
Rancho Alegre, 27 de Dezembro de 2019. 

 

Marcelo Luiz Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo 

de  Inexigibilidade de Licitação no dia  de 27 de Dezembro de 2019, contra a qual não houve 

recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 35.594.030/0001-58, a qual foi devidamente Credenciada, para 

o Item 08 e 09 (Médico Clínico Geral: 20 horas para atender a Demanda da ESF 
(ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) – Inserido no Programa de  Política Nacional de 
Atenção Básica) do Edital de Chamamento nº 001/2019 para Credenciamento de Serviços 

Médicos Hospitalares, nos próximos 12 meses,  sendo a contratação de 02 vagas de 20 horas 
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semanais cada, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, execução dar-
se-á com recursos próprios e/ou vinculados. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- PROPONENTES PREVIAMENTE CREDENCIADOS 
ATRAVÉS DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
VENCEDOR: MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME , inscrita no CNPJ sob o 
n° 35.594.030/0001-58. 
 VALOR: R$ 156.763,44 (cento e cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e três reais e 
quarenta e quatro centavos). 
 
 HOMOLOGADA EM:- 30/12/2019. 
 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra  

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2019 

 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação Prestação de Serviços como Clínico Geral no 

Programa Estratégia Saúde da Família, no Município de Rancho Alegre-PR, que entre si celebram o Município 

de Rancho Alegre, e MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME, pessoa jurídica de Presidente Prudente-

PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 

nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO:  MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 

sede à Rua Clarisse Dente Negrão, 155, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.594.030/0001-58, neste ato representada 

pela Dra. MARIA JULIA LIMA SEOLE,  brasileira, solteira, médica, CPF sob o nº. 428.358.678-13 portador da 

cédula de identidade RG nº. 455489567 SSP – SP, residente e domiciliado na Rua Clarisse Dente Negrão, 155, 

Centro – Presidente Prudente - SP. CEP 19.035-590. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Presidente Prudente - PR. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 35.594.030/0001-58, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 08 e 09 (Médico Clínico Geral: 20 

horas para atender a Demanda da ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) – Inserido no Programa de  
Política Nacional de Atenção Básica) do Edital de Chamamento nº 001/2019 para Credenciamento de Serviços 

Médicos Hospitalares, nos próximos 12 meses,  sendo a contratação de 02 vagas de 20 horas semanais cada, 
execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou 
vinculados. 
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VALOR TOTAL: R$ 156.763,44 (cento e cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e tres reais e quarenta e 
quatro centavos), sendo o valor mensal para cada Lote de 20 horas de ambulatório de R$ 6.531,81 (seis mil 
quinhentos e trinta e um reais e oitenta e um centavos), conforme Edital de Chamamento nº 001/2019, para 
Credenciamento. 
 

DO REAJUSTE DE PREÇOS: – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, 

salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04 – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

04.002 – SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0009.2022 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.50.10 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1495 – 495) (2120 - 303) (2130 - 494) (2499-499) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/01/2020 até 31/12/2020 -  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, 

em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 MARIA JULIA LIMA SEOLE CLINICA MEDICA - ME 
CONTRATADA 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
 Fiscal do Contrato 
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ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2019 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM OFICIAL 
EDIÇÃO Nº 374, PÁGINA 37 DO DIA 27/12/2019. 
 
ONDE SE LÊ:  
AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o resultado constante no processo do Pregão Presencial contra a qual não houve 

recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2019. 

 
OBJETO:- Contratação de empresa especializada para Aquisição e Serviços de Instalação de Caixa  
d'agua tipo taça, com bombas submersas e materiais necessários para realização do serviço, na 
Água do Córrego Rico no Município de Rancho Alegre, objeto será executado com recursos 
próprios e/ou vinculados, com execução dos serviços em até 30 dias, após contratado. 
 
LEIA-SE: 
 
AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o resultado constante no processo do Pregão Presencial contra a qual não houve 

recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2019. 

 
OBJETO:- Contratação de empresa especializada para Aquisição e Serviços de Instalação de Caixa  
d'agua tipo taça, com bombas submersas e materiais necessários para realização do serviço, na 
Água do Córrego Rico no Município de Rancho Alegre, objeto será executado com recursos 
próprios e/ou vinculados, com execução dos serviços em até 30 dias, após contratado. 

 

 

RANCHO ALEGRE, 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  056/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa A.C. 
BRAMBILLA & CIA LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Possíveis e Futuras Aquisições de 
Materiais de Construção e Materiais Elétricos, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº. 08.688.131/0001-15, com domicílio tributário no município de Jataizinho, 

Paraná, na Rua Barão de Antonina, nº. 302, neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO AZEVEDO 
PINTO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Jataizinho, Paraná, na 

Avenida Presidente Getulio Vargas, nº. 333, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.6825210, inscrito 

no C.P.F. sob n°. 009.268.699-06, CEP 86.210-000 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Ibiporã-PR. 

 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais de Construção e 
Materiais Elétricos, para todos os Setores do Município de Rancho Alegre em manutenção e 
construção de prédios públicos do Município, com entrega parcelada conforme descrito no Anexo 
01 – termo de referência, que integra o presente edital. Com recursos próprios e/ou vinculados, 
pelo prazo de 12 (doze) meses. Em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 020/2019, conforme 

solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: (em anexo) 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 23/12/2019 até 22/12/2020 - 12 (doze) 

meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 23 de Dezembro de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
NELSON MARTINS                                

Fiscal da Ata de Registro de 
Preços 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 033/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 016/2018). 

Sequencia do Aditivo = 090/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios tipo Hortifrutigranjeiros que 
celebram o Município de RANCHO ALEGRE e CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

São Paulo nº 380, na cidade de Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 81.258.394/0001-
84, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 455.849.239-15, portadora da cédula de identidade 

RG nº. 1.471.473 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 380, fundos centro – 

Rancho Alegre-Pr. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício 180/2019 da Secretaria Municipal de Educação, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

033/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo Nº . 033/2018, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 033/2017,  sendo a 

sua vigência até 31/12/2019,  e valor  atualizado de R$ 26.837,75 (vinte e seis mil oitocentos e trinta e sete reais 
e setenta e cinco centavos), referente a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios Hortifrutigranjeiros,  O qual fica prorrogado seu saldo de R$ 11.043,55 (onze mil e quarenta e tres 
reais e cinquenta e cinco centavos), até 31/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal 
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: 

Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Claudio Haruyoshi Kumakura  
CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA - ME                                                       

CONTRATADA 
 

   
Luciana Paula Casaroto Santos 

Fiscal do Contrato 
 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 034/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 016/2018). 

Sequencia do Aditivo = 092/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios tipo Hortifrutigranjeiros que 
celebram o Município de RANCHO ALEGRE e M DE MEDEIROS SENEFONTE, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  M DE MEDEIROS SENEFONTE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Emiliano 

Perneta nº 812, na cidade de Sertaneja-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 18.759.458/0001-94, 

neste ato representada pela Sra. MARCELLE DE MEDEIROS SENEFONTE, brasileira, 

empresária, inscrito no CPF sob o nº. 060.232.369-01, portadora da cédula de identidade RG nº. 

8.797.916-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Emiliano Perneta, 780, Sertaneja-PR. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício 182/2019 da Secretaria Municipal de Educação, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

034/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo Nº . 034/2018, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 

   

CLÁUSULA SEGUNDA 
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O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 034/2018,  sendo a 

sua vigência até 31/12/2019,  e valor  atualizado de R$ 28.516,42 (vinte e oito mil quinhentos e dezesseis reais 
e quarenta e dois centavos), referente a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios Hortifrutigranjeiros,  O qual fica prorrogado seu saldo de R$ 18.597,67 (dezoito mil quinhentos e 
noventa e sete reais e sessenta e sete centavos), até 31/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal 
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: 

Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Marcelle De Medeiros Senefonte  
M DE MEDEIROS SENEFONTE  

CONTRATADA 
 

 
 

  

Luciana Paula Casaroto Santos 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 035/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 016/2018). 

Sequencia do Aditivo = 091/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios tipo Hortifrutigranjeiros que 
celebram o Município de RANCHO ALEGRE e MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Minas Gerais nº 200, na cidade de Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.096.270/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ENÉAS MÁXIMO PEREIRA, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 021.929.229-90, portador da cédula de identidade 

RG nº. 6.368.983-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, 200, Rancho Alegre-

PR. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício 181/2019 da Secretaria Municipal de Educação, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

035/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo Nº . 035/2018, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 035/2018,  sendo a 

sua vigência até 31/12/2019,  e valor  atualizado de R$ 30.589,59 (trinta mil quinhentos e oitenta e nove  reais e 
cinquenta e nove centavos), referente a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios Hortifrutigranjeiros,  O qual fica prorrogado seu saldo de R$ 19.098,61 (dezenove mil e noventa e oito 
reais e sessenta e um centavos), até 31/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal 
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: 

Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Enéas Máximo Pereira     
MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME   

CONTRATADA 
 
 

  

Luciana Paula Casaroto Santos 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 036/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 012/2018). 

Sequencia do Aditivo = 093/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios tipo Carnes e derivados que 
celebram o Município de RANCHO ALEGRE e M DE MEDEIROS SENEFONTE, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  M DE MEDEIROS SENEFONTE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Emiliano 

Perneta nº 812, na cidade de Sertaneja-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 18.759.458/0001-94, 

neste ato representada pela Sra. MARCELLE DE MEDEIROS SENEFONTE, brasileira, 

empresária, inscrito no CPF sob o nº. 060.232.369-01, portadora da cédula de identidade RG nº. 

8.797.916-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Emiliano Perneta, 780, Sertaneja-PR. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício 178/2019 da Secretaria Municipal de Educação, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

036/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo Nº . 036/2018, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 

   

CLÁUSULA SEGUNDA 
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O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 036/2018,  sendo a 

sua vigência até 13/01/2020,  e valor  atualizado de R$ 74.656,27 (setenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e sete centavos), referente a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios derivados de carnes,  O qual fica prorrogado seu saldo de R$ 41.324,36 (quarenta e um mil trezentos 
e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), até 31/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal 
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: 

Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 
Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre  

CONTRATANTE  

 Marcelle de Medeiros Senefonte 
M DE MEDEIROS SENEFONTE                                                       

CONTRATADA 
 

 
 

  

Luciana Paula Casaroto Santos 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 037/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 012/2018). 

Sequencia do Aditivo = 088/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios tipo Carnes que celebram o 
Município de RANCHO ALEGRE e MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Minas Gerais nº 200, na cidade de Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.096.270/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ENÉAS MÁXIMO PEREIRA, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 021.929.229-90, portador da cédula de identidade 

RG nº. 6.368.983-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, 200, Rancho Alegre-

PR. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício 177/2019 da Secretaria Municipal de Educação, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

037/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo Nº . 037/2018, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 037/2018,  sendo a 

sua vigência até 13/01/2020,  e valor  atualizado de R$ 34.927,60 (trinta e quatro mil novecentos e vinte e sete 
reais e sessenta centavos), referente a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios Carnes. O qual fica prorrogado seu saldo de R$ 19.098,61 (dezenove mil e noventa e oito reais e 
sessenta e um centavos), até 31/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal 
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: 

Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Enéas Máximo Pereira 
MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA - ME   

CONTRATADA 
 
 

  

Luciana Paula Casaroto Santos 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 038/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 012/2018). 

Sequencia do Aditivo = 089/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros Alimentícios tipo Carnes e derivados que 
celebram o Município de RANCHO ALEGRE e TUBARAO LICITACOES EIRELLI EPP, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  TUBARAO LICITACOES EIRELLI EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Cambé nº 90, Jd. San Rafael, na cidade de Ibiporã-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.310.533/0001-51, neste ato representado pelo Sr. LEONARDO AUGUSTO ROSSATO, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 129.339.369-09, portador da cédula de 

identidade RG nº. 1.254.872-70 da SESP – PR, residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, 

831, centro, Ibiporã-Pr, CEP 86200-000. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício 179/2019 da Secretaria Municipal de Educação, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

038/2018 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo Nº . 038/2018, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas 

cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 038/2017,  sendo a 

sua vigência até 13/01/2020,  e valor  atualizado de R$ 25.009,39 (vinte e cinco mil e nove reais e trinta e nove 
centavos), referente a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Gêneros Alimentícios derivados 

de carnes,  O qual fica prorrogado seu saldo de R$ 11.546,44 (onze mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e quatro centavos), até 31/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal 
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: 

Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 30 de Dezembro de 2019. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Leonardo Augusto Rossato 
TUBARAO LICITACOES EIRELLI EPP  

CONTRATADA 
 
 

  

Luciana Paula Casaroto Santos 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 

 
 


